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DECRETO ESPECIAL N° 49/2017

                                        O Senhor Noboru Tomiyoshi, Prefeito Municipal de Colider - MT, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 2942/2017, e em consonância com o lei Federal 4320/64.

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS:

DECRETA

Artigo 1.o - Fica aberto no Orçamento do Municipio um Credito Adicional Especial, destinado exclusivamente a
realização de despesas descritas abaixo:

10.001-GABINETE DO SECRETARIO

10.001.15.451.0015.1159.4.4.9.0.51.00.00.00  Obras e Instalacoes R$ 300.000,00

Sub-Total:R$ 300.000,00

Total Credito Especial Sumplementado: R$ 300.000,00

Art.3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colider, 30 de Maio      de 2017.

Noboru Tomiyoshi
Prefeito Municipal
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